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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

ESTADO DA BAHIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.'' 004/2020

PREGÃO ELETRONICOSRP N."" 089/2019 -COPEL
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O MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça Graciliano de

Freitas, s/n, Alagoinhas - BA, inscrito no CNPJ sob número13.646.005/0001-38, neste ato representado pelo

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob n" 11.325.698/0001-31, neste ato representado pelo

pela Secretária Municipal de Saúde, a Sra. MARIA ROSANIA DE SOUZA RABELO, brasileiro, divorciada, RG

n.° 5.117.862-12, CPF sob o n.° 500.868.715-87, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e a M. G.

PAULIN SERVIÇOS DE MANUTENCAO, inscrito no CNPJ sob n° 33.132.331/0001-34, situada à Rua Barão

de Cotegipe, r\° 800, sala 11, andar 1, Vila Tibério - Ribeirão Preto - SP, neste ato representada por LUCIANO

RODRIGUES GRILLO, portador do RG n°. 10.552.489 SSP/SP, inscrito no CPF sob o n°. 007.989.178-06,

doravante denominada PROMITENTE FORNECEDOR, formalizam o presente Ata de Registro de Preços

(ARP), decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO SRP N° 089/2019, oriundo do processo

administrativo N® 3201/2019, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às parles, conforme o

disposto no art. 15 da Lei n® 8.666/93 e o Decreto Municipal n® 4.269/2015 e 4.595/2017, segundo as cláusulas

e condições a seguir.

1) OBJETO

1.1 A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto AQUISIÇÃODE EQUIPAMENTOS MÉDICOS -

HOSPITALARES PARA EQUIPAR SALA DE CIRURGIA 02 (DOIS) DO HOSPITAL MATERNIDADE JOÃO

CARLOS MEIRELES PAOLILO NO MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS/BAHIA, nos termos da proposta.

1.2 Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL

LOTE 08

1

BISTURI ELÉTRICO - FUNÇÃO BIPOLAR,
MICROPROCESSADOR, POTÊNCIA MÍNIMA
100 WE ALARME.

DELTRONIX UND 3 R$ 3.833,33 R$ 11.499,99

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 11.499,99

1.3 Os preços constantes da proposta feita pelo PROMITENTE FORNECEDOR ficam registrados neste

instrumento, vinculando toda e qualquer futura contratação entre Município e o Promitente Fornecedor.

1.4 A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a contratar, podendo,

inclusive, realizar nova licitação, sendo assegurada ao Fornecedor aqui registrado a preferência em igualdade

de condições.

2. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1 A validade do registro de preços será de 12 (doze) meses contados a partir da data da assinatura da Ata

de Registro de Preços na imprensa oficial.
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